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Em resposta ao Ofício Executivo 68/2025 que so icita informações sobre as habUitacões da Santa
Casa de Uruguaiana informamos cue não houve a adesão por pane da instituiçãc ao PNR, em
anexo encamirhamos CIB/RS 022~202S na qual constam as leg siacões com relação ac
Programa, bem como a pactuação do Plano Estadual do RS para 2025 no PNRF, corr os
prestadores c-edenoiados.

Com relação ao Programa Assistir instituído pelo RS em 2021, a Santa Casa ce Urucua~ana foi
habilitada primeiramente nas espedalidades de cirurgia geral, traumato ortopedia. maternidade
de risco habitual e saúde mental, sendo que foi solicitada a desaoiiitação em círu-gia geral, tendo
em vista que a instituição já tinha convênio com o município de L’ruguaiana nesta esrecalidade.
Em 2023 foi habilitado o serviço de Bucomaxilofadal pelo AssistV e em fevereiro/2025 foi
habilitado o ambulatório de neurologia.

Cátia Mirele Flores Leal
Especialista em Saúde
CRAIRS 16553
SES~10~ CRS-Plan

De: Haracelli FontDura de Oliveira <haracelli-oliveira@saude.rs.gov.br>
Enviado: quarta-eira, 19 de fevereiro de 2025 15:40
Para: Catia Mirele Flores Leal <catia-leal@saude.rs.gov.br>; Ancreia Carreiro Concalves <andre a-
goncalves@saude.rs.gov.br>
Assunto: ENC: Sclicita informaç5es

Haracelli Fontoura de Oliveira
Delegada Regional de Saúde

10~ CRS/Alegrete-RS
(51)3288-9155

De: protocolo@uruguaiana.rsieg.br <protocolc@uruguaiaia.rs..leg.br>
Enviado: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2025 13:35
Para: Haracelli Fcntoura de Oliveira <haracelli-oliveira@saude.rs.gov.br>
Assunto: Solicita informações

Geralmente, ~ccê não recebe emails de protocolo@uraguaiana.rsieg.br. Saiba pp~que sso é
importante



Favor acusar rece:rnemo do mesmo
AgradecerDs a aterçã:.

Depa~amen:c de Apoio 4drrin stracivo
SetDr te ~o:o:cIo
Câmara Municpa’ de Lrugua’aria/RS
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PODER LEGISLATIVO

~Â~MARA MUNiCIPAL DE URUGUAIAP$Ã
~‘ALÁCIO BDRSES DE MEDE ROS

DFÍCIC EXECU~1VO N2~iÇ /2025/DLEG

Uriguaria, 15 cejereiro ae 2225.

lima Sr!
Haracei~i Fcntoura de Oi~veira
Coo~oer’adora 1C~ Cooroenaoor e Regional de Saúde
1Ocrsi~saude rs.gov.br, ~aracei~i-oiiveira~saude.rs.gov.br
Alegrete/RS

As5urita: Solicita informaçôes.

Senhora Coordenadcra

Servimo-nos co presente ~ara. em aterção ao Reouertrertto rQ 1C3 da
Vereadra Manoela Rcsa Ccrc, protocolizaco nesta Casa sob o ‘i~ fl7/2C2SfLEG e ap-,vado
pelc Douto Plenário, solicitar a Vossa Senhc’a que preste W~for-na:ões sobre municínio de
Uruguaiera reaüvas:

a) A adesão do no Pr~grama Nacional de FEedjção cas Fbs de Cirirgias Elervas;
b) A adesão no ASSIS1R — Programa de Inoetivos Hospres

2. Buscando maior rartsparênda ia gestão dc Hospital Sarna Casa oe Caricade de
Uruguaiana, pedimos esclarecfrne,tos sobre o Programa Nacional De Recução cas ~las e
desta~nos a m2ortânda da pr±ipação da fretituição no orograne, a 2art~pa~o co Ftspi:al
de Uug~&ana poderá contribuí de rnaieira ~nificaflva para ~edi,zi- a soorecarga nos serv ;cs
de saú:~ locais, melhorar a qualkade do atendimento e oenet:iar diretwrente os ~ace57teS
que aguaroam por proced~niertos médicos esseiciais, visa9do rneJ,ona dc atendimento a saude
e a promocão do bem-~tar da população. 4

Atenciosaniente.

Vec



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

RESOLUÇÃO N° 022/25 - CIBIRS

A Comissão Intergestores Bipartite/RS no ...so de suas
atribuições legais, e considerando:

a Portaria GM/MS no Z336/23. de 12/12,2023, que estabeleceu
recursos ao Estado do Ro Grande do Sul no montante ce R$ 54~5QL•53947,
para o Programa Nacional de Redução de Filas (PNRr, cor salco financeiro
remanescente a ser exeatado no ano de 2025 ro âmbito dc Estaco cc ~Jo
Grande do Sul;

a Portaria GM/MS no 5.820, 04/12/2024, que define ~ue a
Portaria GM/MS n° 90, de 03 de fevereiro de 2023. passa a vigorar com as
seguintes alterações: “Inst:ui o Prog-ama Mais Acessc a Especiaiis:as - PMAE -

Componente Cirurgias no âmbito do Sistema Unico de Saioe - SUS” NR e
revoga a Portaria GM/MS no 1.370, de 28 de setembro de 2023,

a Portaria SAES/MS no 2.324, de 06/12/2”. cue oefne os
procedimentos relativos ao Programa Mais Ac~so a Es~ecialstas -

Componente Cirurgias, alterada pela Portaria GM/MS no 6.465. ce
30/12/2024;

a Portaria GM/MS N° 6.494, de 31/1212024, que estabelece
recurso PNRF em parcela única - Exercício de 2025, com valores prcporcoiais
a produção aprovada nos sistemas 514 e SIH no ânbito do PNRF, nc perícco
de fevereiro a outubro de 2024, no valor total de R$ 6.950~399,3O para o
estado do Rio Srande do Sul e seus municípios;

as tratativas entre o Conselho das Secretarias Muricpais de
Saúde — COSEMS/RS e a SES/RS;

o ~rocesso administrativo n° 23/200C-0050932-7,
a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 05/02/2025.

RESOLVE:

Art. l~ — Aprovar o Plano Estadual de Redação cas Filas ÍPERF)
para a continuidade das drurgias elebvas, no ano de 2025, pelo Programa ~
Acesso a Especialistas — PMAE — Componente Cinsgias, ccns~deranoo a
alteração da Portaria GM/MS n° 090/2023, que passa a viger com a irstticão
do PMAE - Componente Cirurgias. disponib izando recurso dinance•ro para o
Ano de 2025, bem como a .itilização de valores financeiros de saldc resic..dal do
Ano de 2023 e saldo remanescente do Ano de 2024, conforne p~olicação da
Portaria GM/MS n° 5.820/2024.

Parágrafo Unico: Os prestadores de seriicos recencados ~ara
execução cas cirurgias eletivas pelo PMAE — Compcner:e Cirurgias. se
encontram relacionados no Anexo desta Resoluçãc, por tipo de gestãc.
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DO INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO

Art. 20 - Para garantir a continuicade cio programa, rio ano de
2025. o Mnistério da Saúde (RS) alcançou recurso financeiro, em parcela
única,. aos Estados, D~strito Federal e Municípios por meio da Portaria GM/MS
n° 6.~t94/2024, c.sjo ila:cr disponibilizado ao Estada do RS, somado aos saldos
dos anos de 2C23 e 2D23, resulta na monta de R$ 23.774.063,64 (vinte e três
milhões, setecen:cs e setenta e quatro mi~, sessenta e três reais sessenta e
quatro ceritavos), assim composto:

1 — R$ 2.987.004,54 (ccis m lh~s, novecentos e oitenta e sete
rril, quatro rea~s e cincuenta e quatro centavos), referente ao valor residual do
recurso de forrento ria proporção de 1/3 (um terço) para a implartação do
PNRF, prevista ra Portaria GM/MS n’ 090/2023, cujos saldos res:duais por
gestor, se encorcam -‘elacionados no Anexo II desta Resolução, e o pazo para
apresentação da produção oriunda deste valor residual será até 31/07/2025,
corifo-rne disposto no k-t. 8°, §3°, Inciso II da Pcrtaria GM/MS n° 5.820, de 04
de dezembro cc 2024:

II - RS 13.747.649,21 (treze milhëes, setecentos e cuarenta e
sete “riu, seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e um centavos), referente
ao saido -emanescente co recurso atribuído ao Rio Grande do Sul ra Portaria
GM/MS ri° 2.336/2023. considerando a procução aoresentada do programa até
a competência novernDrO de 202t;

III - Rs 7.039.409,89 (sete milhões, trinta e nove mil,
quatrocertos e nove reais oitenta e nove centavos), referente ao recurso
destinaco ao Estado do aio Grande co Sul, em parcela única, por meio da
Poraria GM/NS n° 5.494/2024 relacionados po- gestor, conforme Anexo III
desta Resolução.

Art. 30 - A d~stribuição do recurso constante no Art. 2°, se dará
por t~pc de gesso, conforme Anexo IV desta Resolução. obse”vados os
seguintes critérios:

1 - fl a estimada para cirurgias e etivas a partir dos registros dos
hospitais no Sistena ie Gerenciamento de Internações (GERINT); e/ou

II - Arálise técnica de procedimentos e cirurgias com cemanda e
possiiilidace de -eso u~o da fila; e/ou

III - Caoacidade instalada informada pelos hospitais;
§ jO - Esâo aptos à apresertação de produção pelo Drograma,

somente os prestado-es relacionados no Anexo 1 desta Resolução.
§ 2° - Caberá aos gestores mLnicipais, o gerenciamento e

rron’toramento do recsso informado no Anexo IV desta Resolução, junto aos
prestadores sob sua gestão.

§ 3° - Do recurso constante no Anexo IV desta Resolução,
deverá ser dedi.~z~do os valores apresentados pelo PNRF a partir da
com3etência cezern:ra,’2024.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

Art. 40 - Cs procedimentos pertence9tes ao ~rograma são os
constartes no Anexo da Portaria GM/MS no 2.324/2C24. nos termos de cLsteio
e complementação financeira nela definidos, obsevados os procedimentos
excluícos relacionados no Anexo III da Portaria GM/MS n° 6.465/2C24.

DA COMPL.EMENTAÇÃO DE RECURSOS

Art. 50 - As cirurgias executadas pelc ~ro;rama, deverão ser
registradas, obrigatoriamente, nos Sistemas de Informaç~es Ambjlatoiais e
Hospitalares (SIA/SUS e SIH/SUS), utilizando:

1 - Os instrumentos de registro A~torizaçãc de Internação
Hospitalar ~AIH) ou Autorização de Procedimentos Ambuiatoriais (APAC),
conforme a modalidade do atendimento, em caráter de atendinento 1 —

Eletivo, e;
II - As séries nunéricas específicas, coiforne o ins:rurnento de

registro, da seguinte forma:
a) 4W: o quintc dígito do número cc auto:zacão dever ser

preend-’ido com valor “5’; e
b) APAC: o quinto díçito do número cc autorização deve ser

preen&ido com valor “6”. -

Parágrafo Unico - Os gestores resporsáveis 2elo
processamento das séries numéricas específi~s citadas devem realizar a
complementação da Ficha de Programação Orçamentá-ia (FPO) ~ara os
procedimentos eletivos do Programa Mais Acesso a Especiaristas — PF’4AE —

Componente Cirurgias, conforme percentual do compiemento apresertaco na
Portaria SAESIMS n° 2.324/2024.

Art. 6° - O PMAE — Componente Cirtrgias - é .irna modalcade
de custeio con recursos exclusivamente federais, co bloco ce 9nancamento
de custeio dc componente Fundo de Ações Estraté~icas e compensação
(FAEC), com pagamento pós fixado, a ser repassado aos prestacores de
serviços pelos seus gestores, conforme listados no Mexo rv cesta Resolução.

DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
CREDENCIADOS AO PMAE - COMPONENTE CIRURGIAS

Art. 70 - São obrigações dos presadores de serviços que
integram o presente Programa:

1 — cumprir o disposto nesta Resolução e em outras iormativas
que vierem a ser publicadas atinentes ao Programa Mais Acesso a Especiaiistas
— PMAE — Componente Cirurgias;

II — cumprir os contratos ou nsfrumentos congêneres de
prestação de serviço ao SUS;

III — ampliar a oferta de cirurgias elet ‘vas em io mínimo 20%,
em relação ao realizado no ano de 2023.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SLL
SECRETAPJ4 DA SAÚDE

IV — azresentar o faturamento em faixa de AIH e APAC
esoecífica para este Programa, conforme o Artigo 4° desta Resolução;

V — cunprir e respeita- as referências pactuadas pelos gestores
estadual e municipa 5;

VI — prestar assistência ao usuário do SUS, incependentemente
da referência pactuada, quando solicitados pela gestão estadual ou municipal;

VII — seguir as recomerdações de segurança do paciente,
conforme orientações definidas pelo Ministério da Saúde da Portaria de
Consolidação GM/MS —c Q5 de 2017, Capftu o VIU, Seção 1, Artigo 257 e pela
Sec-e:aria de Estado da Saúde;

VIII — preencher corretamente e manter atjalizados todos os
sistenas de informação de saúde disponibilzados pelas três esferas de gestão
do SUS;

IX — su:-neter-se às regras de regulação instituídas pela gestão
estadjal do SUS;

X — jtilizar os sistemas de regulaçãc oficiais do Estado;
XL — aoresentar à Comissão de Acompanhamento de Contrato

(CAC,, ou sempre que solicitado, informações que possibilitem aferir o
cumorimento do presente Programa.

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Art. 8° - O nonitoramento e a avaliação da execução do objeto
deste P-Dgrama serão ~ealizados, curnulativamente, por meio:

1 — cas Comissões de Acompanharren:c de Contrato;
II — cio registro na base de dados dos s’stenas oficiais do SUS;
III — cc —ejatório apurado pela Divisão ce Processamento e

Fawramento (PROFAT) do Departamento de Gestão da Atenção Especializada
(DGAE);

Parágrafo Unico - Será avaliada a orodução aprovada
trirnestralmente a fim de apurar se i-ojve ampliação da oferta de cirurgias
eletivas, consideran:c como parâmetro a série histórica de 2023 do montante
de cirjrgas eletivas realizadas, conforme previsto no Inciso III, do Artigo 7°
desta Resolução.

Art. 9° - C Departamento de Gestão da Atenção Especializada
(DGAE) apresertará rias reuniões orcinárias da Conissão Inte-gestores
Biparite - OTB relató-io contendo os quantitativos p-oduzidos pelos hospitais
co~orme base de dacos dcs sistemas oficiais do SUS, em painel BI constituído
esoecificamente para este fim, público, podendo ser acessado por gestores e
prestadores a qualquer tempo através do link:
httrs 1/ti saude,rs gov :r/eletivas/.

Art. 10 - Os gestores e prestadores e encados no Anexo nesta
Resolução, bem como a p—oporção do recurso destinado, poderão ser alterados
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a qualquer tempo media9te a decisão justificada da Ccnissão :rtei-gestor~
Bipartite — CIB/RS.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 - Esta ResoiLção entra-á em v gor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da publicação da Porar a Mirüsterial
que aprova o ~lano Estadual de Redução de Filas.

Porto Alegre, 05 de fevereiro de 2025.

ARITA BERGMANI\
Presidente da Comissão Intergestores BlpartTte/RS
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ANEXO 1 - RESOLUÇÃO N° 022/ 25 - CIB/RS

PRESTADORES CREDfNCIADOS NO PNRF/PMAE - COMPONENTE CIRURGIAS

GESTÃO ?4ur4IcIpA.L
MIIIUCÍPIC HOSPXTA- CNES

1 CAM’D 52V IDSPITAL DIA. LAURO REUS 2232073

2 CANOAS 4DSPITAL UNIVERSITÁRIO 3508528

3 CAp,zm-c -IDSPr4L DE CARIDADE DE CARAZIN~0 2262274

4 CA)GES DC S. -IDSprALVIRVI RAMDS 2223562

5 ESCANTADO -JDSprAL SANTA TERESINHA ENCANTADO 2252228

5 ESTEIO ~UNDACAO DE SAUDE PUBLICA SAO CAMILD DE ESTEIO 2232030
‘ ESTREL, -IDSPrAL ESTRELA 2252260

8 DL~blA -ID5PITAL s6o CARLOS 2240335

3 GAR:EAU)I -JDSPITAL s6o PEDRO 2257645

20 GAA’/Nt’d -lDsprAL DOM JDAD BECKER 2232049

fl RJA?ORÉ ASSCCIACAD HOSPITALAR MAN~L FRANCISCO DI~ERREIRO 2793237

2 LflEAØD -IDSprAt ~UN0 BORN 2252287

13 NOVA PtRD’CUS -IDSPITRL NOVA PETR~OLIS 2241102

24 NOVA P~At, 4DSPETAL S~D JOÃO BAnrA 2241161

15 NOVO ~IBLRGC SARCELOS RIOS CONSULTORIA MEDICA EIPELE 9552324

16 NOVO I-AI4BLRGC ~UNDACÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO 2232146

17 PELOTAS npa HOSPITAL UNIVERSrARIO SAO FRAMCISCO DE PAULA 2253046

12 PEL.DTAS SOCIEDADE PORTUGUESA DE EE.JEFE~NCIA 2252295

9 ~cro ALEGRE IRMN4DADE DA SANTA CASA DE MISEEIC6EDIA DE PORTO ALEGRE 2237253

20 ~OPTO ALEGRE -IDSPJTAL ND55A SENNO~fi DA CONCEECAC SA 2237571

21 POWO ALEGRE -I-DSPITAL DE CUNICA5 2237601

22 PORTO ALEGRE -ID5mTAL BANCO DE 0_frOS DE ‘ORTO ALEGRE 2237881

23 PORO ALEGRE -IDSPITAL sÃo LUCAS DA PUCRS 2262568

24 PORTO ALEGRE 4DSPJTAL FEMINA 2265052

25 ~cro ALEGRE -IDSPTTAL CRISTO REDENTOR 2265060

26 PORTO ALEGRE ASSDEEACAD HOSPITALAR ~4LA NOVA 2693801

17 PCWO ALEGRE ‘RONTO OLHOS E OTORRIND 2345238

~ PC~O ALEGRE HOS~TTAL RESTINGA E EXTREMO SUL 7913151

29 ~cro ALEGRE AE5C HOSPITAL SANTA ANA 5295320

30 ÇUARAI UT4DACAO IOSPITALAR DE CARIDADE DE OUARAT 2248247

31 SAr~A CRJZ DO 5J_ IOSZTTAL SANTA CRUZ 2254954

32 5ANA 2OSM IDSZITAL VIDA E SAÚDE 2254611

33 s~C -1OS’ETAL CENTENARIO 2232022

38 SAP,CAEts DC SJL UNDACAD IOSPETALAR DE SAPUCAIA DO SUL 2232162

35 ~anâ~+i~ IOSZITAL CURO BRANCO 2252244

36 VENÃNCC AERES 9OSZTTAL 540 SEBASTIAD ‘IARTIR 2236370

GESTÃO ESTADUAL
- NUNIC1PJO HOSPITAL CNES

27 ALESR~E SANTA CASA DE ALEGRETE 2243328
32 ARnB,- ACHA 2249502
39 SAGE SANTA CASA DE CARIDADE DE SÃGÉ 2251987
~ 8.~GE HOSPITAL UNIVERSITARIO JRCA4’ 2251995
~1 OCAPAV~ DC SU_ HOSPITAL DE CARIDADE DR VI~1CR LANG 2233416
~2 OCEOLI ASSO 5592525
43 CAFkAQD~ HOSPITAL NOSSA SEM-lORA APARECIDA DE CAMAQUÃ 2257548
.t4 CANGUCU HOSPITAL DE CARIDADE DE CANGUCL 2232928
45 CAPZO DA CAt~OA HOSPITAL BENEFICIENTE SANTA LUZIA 2707969
4$ C-’ARQLEADAS HOSPITAL DE CHAR~LEADAS 9528792
47 CRISSILNk HOSPITAL DE CARIDADE DE CR:SSIUMAL 2705000

48 ERECHEM FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 2707918
49 F~)aNA_ DC SCTLRNC HOSPITAL DE CARIDADE S~O RDDUE 2244101

50 FREDERICO WEST~RALEF7 HOSPITAL DIVINA PROVIDENCIA FREDWEr 2223602
51 GIJA:EA HOSPITAL NELSON CC~MET 0251927
52 :GRSLMPA HOSPITAL BOM PAST~ 222766S
~ :2Jt HOSPITAL BOM PAST~ IJUI 2251030

~4 ::w HOSPITAL DE CLÍNIC~ DE IJUI 2251057
55 »&ARÁD SANTA CASA DE CARIDADE DE JAGUARÃO 2233401
56 JLLO O-E CAST1HDS HOSPITAL BERNARDINA SALLES DE BARROS 2244098
57 L4COA qE~J~u1A HOSPITAL SÃO PAU_O 3819590
ES VARÃ~J HOSPITAL CRISTO REDENTOR 2245953
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- MUNICÍPIO HOSPITAL CNES
59 NÃO-ME-TOWE HDSPITALA_TOJACJi 224891C
60 OSÓRIO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO 22S~1S

61 PALMEIRA DAS MISSÕES hOSPITAL DE CARIDADE PALMEIRA DAS 1ISS~S 2235322
62 PAROBÉ HOSPITAL SÃO FRANUSCO DE ASSIS 22Zr’52
63 PASSD FUNDO HOSPITAL DE OLI-C5 LIONS PASSO FUNDO 2244955
64 PASSO FUNDO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 2249988
65 PASSO FUNDO HOSPITAL DE CLÍHICAS DE PASSO FUNDO 2249929

66 PINHEIRO MACHADO HOSPITAL P:NHERC MACHADO 223532C
67 PIRATINI HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA O.. C3~~ICÃO 225:347

68 PORTÃO HOSPITAL DE PORTÃO 22321~O
69 RIO GRANDE SANTA CASA DE RIO GRANDE 223≥9S
70 RIO PARDO HOSPITAL REGIONP._ DO VALE DO RIO ?ARDO 27929~4
71 RODEIC BONITO HOSPITAL SÂO JCSE RODEIO BONITO 2225734
72 ROLANTE FIINDA~AO HOSPflRLAR DE ROLANTE 225364

73 ROSÁRIO 00 SUL HOSPITAL AUXILIADORA 2245239
74 SANTA BÁRBARA DO SUL HOSPITAL SANTA BARBARA BENErICe~TE 226~9D
75 SANTA MARIA HOSPrAL UIIVERrARI0 224’3O6
76 SANTA MARIA HOSPITAL CASA DE SAUDE 5922216
77 SANTA MARIA HOSPITAL REGIONAL DE SANTA HARIA 9575536
78 SANTO ÃNGE_O HOSPITAL REGIONAL DAS MISSÕES 2257307
79 SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA HOSPITAL DE SANTO ANTONIO Ds PATR_LHA GSS7iD~
80 SANTO CR1530 HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTO CEISTO 2250529
81 SÃO FRANCISCO DE ASSIS HOSPITAL SÁNTO ANTONIO 224C30
82 SÃO FRANCISCO DE PAULA HOSPITAL SAO FRA’C:SCo DE PAULA 222r-7O
83 SÃO GABRIEL SANTA CASA DE sÃo GABRIEL 2245204

84 SÃO JERÔNIMO HOSPITAL DE CARIDADE SAO JERONIMO 6424236
85 SÃO LUIZ G~HZAGA HOSPITAL SA.O LIAZ GONZAGA 22S9993
86 SÃO SEPÉ HOSPITAL SANTO A~TONIO 224’222
87 SARANDI HOSPITAL COMUNITARIO SARANCI 2235404
88 SEBERI HOSPITAL P~ XII SEBER: 2228~1O
89 TENENTE PORTELA HOSPITAL SANTO A.TONIO TENENTE POATaA 538’117
90 TORRES HNSN ~SAUOE 270’95O

91 TRÊS DE MAIO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 2251)527
92 TRINDADE DC SUL SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICENTE SANTA EOSA DE AMA 2235366
93 TRIUNFO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 222~73
94 gIAMÃO ~~1ST~FJTO DE ~ARDJOLOGIA HOSPITAL ÇIA-IAD S223!’62
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ANEXO II - RESOLUÇÃO N° 022/25 - CIB/RS

GESTORES COM SALDO RESIDUAL DO FOMENTO PRÉ-FIXADO, CONFORME PORTARIA
GM/MS N° 90/2023

IBC~ GErOR GESTÃO RECURSO
L30,tóC DALC*S ‘IJrIICIPAL 2.259.639,14

4305~G AXIMS ~ SI. QLIrflCWAL 29.975,96
.318’C SJAPCRÉ &JFIICIPAL 7.276,06
.~3i2C ND~LA ~Efl5’OUS VLIFIICIPAL 10.810,91

~31&’C SÃC LEOPOLDO RJMECIPAL 646.298,66
32256 /EF~k’lCC MRES MUNICIPAL 33.003,81

TOTAL 2.987.004,54



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SAIDE

ANEXO III - RESOLUÇÃO N° 022/25 - QB/RS

RECURSOS PORTARIA GM/MS N° 6.494/ 2024 - POR GESTOR
ICGE GESTOR - GESTiO J RECURSO

4311000 RIO GRANOE 00 SUL ~AOLAL
4311390 CAMPO BOM MJ~CC~A_ tS.~t059

433460 CAMOAS ~1JF’CQPA_ 107.665 11
433470 CARAZINHO *1JFtCP~_ SSB9,70

433680 ENcANTAOO -lJ~tCWA_ t3S~5.EO
430770 ESTEIO ~1J~tCI~_ :7.45? ~
430780 ESTREL4 ~J~SCZ~~ :LS34r
430790 FARROUPILHA 1JIflCl~L C7.4301
43(860 GARIBALOI ~IJ~aCIpAL 7.721 .59
43(920 GRAVATA! ~‘IJMC1PAL 38.615 1:
43-140 LAJEAOO .~!JNICIPAL 1~5.23.118
431320 MOVA PETROPOLS MJNICI7AL 26.~S20
431330 NOVA PRATA MJrJICI’AL
431340 NOVO HAMBURGC ‘1JNIC1~AL B.1195-E~
431440 PELOTAS ~lJNICIPAL 3’7.~2~3~

431490 PORTO ALEGRE MJNKIFAL
431530 QUARAI MJN:CIPAL
431680 SANTA CRUZ 00 SJL MJN:C:PÀL 258 1&,4
43:720 SANTA ROSA MJICC:pÁL 39 ao?.?!
43:870 SAO LEOPOLOO MJN:C:P.~sL 68 9’&,58
432000 SAPUCAIA 00 SLL ?-IJN:C:RAL 38 .OEX

432145 TELTONIA MJN:C:PAL Z05S,4S
43fl6O VENANCIO AWES PIJN:CzpAL 41.B7Ç,9~

TOTAL 7.53!.409.89
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EST4DO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO IV - RESOLUÇÃO N° 022/25 - CIBJRS

DIVISÃO DOS RECURSOS POR SESTOR
W~ ~STOR GESTÃO RECUI~O

‘O3~2C RIO GRAflDE DO S~L ESTADUAL 10.939.04644
~3~3qC CAMPO 3OF~ MUNICIPAL 89.010,59
406460 CANOAS MUNICIPAL 2.367.304,25
430470 CARAZIk’iC MUNICIPAL 55.065,95

‘36510 CAXIAS DO SJL MUNICIPAL 50.660,08
430sao E\~ANT$DO MUNICIPAL 139.825,80
‘30770 ~TEIO MUNICPAL 196.221,92
43075C S’IRE,A MUNUCI’AL 135.723,75
430796 FARROLPIL-IA MUNICI’AL 96.696,35

430S9’. GARIBA_DI MUNICI’AL 11.918,82
‘30320 GPAVATAI MUNICI’AL 57.989,91
‘309’C GU,~P0RÉ MUNICIPAL 7.276,06
e:fla0 LAJEADO MUNICIPAL 1,410,081,41
‘OnzE NO”A ZrRÓPDZS MUNICIPAL 74.694 35
‘35338 r4owA ‘RATA MUNICIPAL 184,269,37
4353’S5 r,owo NAMBURGC MUNICIPAL 942.975,36

‘31440 PELDTAS MUNICIPAL 416.015,01
431496 PORTO MIEGRE MUNICIPAL ‘.695,528,39
431530 C~ARAI MUNICIPAL 11.461,12
431386 SANTA CRUZ DO ~.L MUNICIPAL 3C4.263,20
‘31320 SANTA ROSA MUNICIPAL 92.042,97
‘31370 LES, LEDP000 MUNICIPAL 755.245,21
~22000 SARJCAA DC &t MUNICIPAL 764.767,08
£321~±S TE.,TÕNIA MUNICIPAL 13.558,56

‘:2256 VENÂNCO ÀI~~ MUNICIPAL 79.621,69
TCTAI. 23.774.063,64

DIVISÃO DOS RECURSOS AOS PRESTADORES SOB GESTÃO ESTADUAL
IBSI PUNICÍPIO HOSPITAL CreS RECURSO

43606 ALEGRETE SANTA CASA DE ALEGRETE 2248328 37.832,71
430096 ARATI3A ACHA 2249502 75,024,54
‘30:66 BASE SANTA CASA DE CA&CDADE DE EAGÉ 2261587 16.589,66
‘301:66 8 -IOSP:TAL UNIVERSrFARIO UPCAAIP 2261395 132.610,59

.‘3O2~ CACAPAVA DO SJL -IOSP:FAL DE CARIDADE DR VICTOR L4NG 223’416 14.501,24
‘382% CASEOU: ASSO 5699525 94.828,51
£30356 CArA0LÃ -IOSP:TAL NOSSA SENHDRA APARECIDA DE CAMAQUÃ 2257548 10.058,58

‘30456 CMtUC.. ‘-IOSPJÀL DE CARIDADE DE CA~GUÇU 2232928 11,545,24
£38463 CAP3D DA CANOA 9OSPTAL BENEPIC:ENTE SANTA LUZIA 270369 29.102,26
£30535 C~PQLEADAS -10SRj.~L DE CHA~JEADAS 9520792 683.935,00

‘30606 CR~SIL’~M. 9OSPTAL DE CARIDADE DE CRISSIUMAL 2700300 45.445,26
‘30500 EREO-IIM UNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZIMHA DE ERECHIM 270’918 52.110,47

:30806 FkXIMAL 03 SOTUANO HOSPITAL DE CARIDADE SÃO R~UE 224:101 4C3.677,36
‘30856 FP.EDERJCO WESTPHALE;- HoSPITAL DIVINA PROVIDENCIA PREDWEST 2228502 12.781,S5
‘30936 GLAÍOA HOSPITAL NELSON OORNET 0181927 32.186,76
‘31016 IG?~INH6 HOSPITAL BOM PASTOR 222’56S 771.627,06
~31O2C IJ_: IOSPTAL BOM PASTOR IJLI 2261330 283.910,29
~3~,O2C IJ.,~ IOSPTÁL DE CLÍNrAS DE :JUI 22613S7 1,240.319,97
‘3~06 JPGJARÃO SANTA CASA DE CA&:DADE DE JAGUAPÃO 2233401 38,777,22

‘30026 ILIJO DE CASTILHOS HOSPSTÂL BERNARDI’JA 581105 DE BARROS 224098 61.847,08
&31:X LA~3CA ‘~ERMELfrA ‘1DSPÇTÂL SÃO PAILO 38:9590 21.S87,24
‘3~S6 NP,PAU HOSPITAL CRISTO REDENTOR 2245953 11.909,40
£31265 Nk-F~E’0QbE HOSPITAL ALTD JACLI 2245910 10.197,20

‘3256 OSÉRIC HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAUIfl 2257515 79.250,31
‘31376 PA.J’EIRA DAS MISSÕES HOSPITAL DE CARIDADE PALMEIRA DAS MISS3ES 2235323 54.900,47
:334)5 PAR~É HOSPITAL SÃO FRk~JCISCD DE 43515 2227762 583.232,78

‘31416 PASSO FLNDD HOSPITAL DE OLFICS LIOMS PASSO PUNDO 224’959 332.795,84
‘3 :416 PASSO Ft003 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO 2245988 67S.8S0,39
£31410 PASSO FLIIDO HOSPITAL DE CLiM~AS DE PASSO P19100 2246929 336,334,52
£32456 PIr.~IEIPC “IAD~t4DO HOSPITAL PIN-IEIRO MACHADO 2233320 32,140,96
£3~454 PIP,ATIF€ HOSPITAL DE CARIDADE N65SA SENHORA DA COMCEICÃO 2233347 31.487,96

‘31416 PCAlÃC -IOSPItkL DE ‘ORflO 2232170 367,932,10
‘31536 RLC GRANDE SANTA CASA DE RIO 3RA~.3E 2232995 431.679,52
431576 RIt PARDO HOSPITAL REGIONAL DO VA_E D’D RIO PARDO 2792974 106.191,SS

431516 RCOEIC BONITO -IOS~VAL SAO JOSE RODEIO BONITC 2223734 13.497,70
‘31603 96_ANTE tUNCACAO HOSPITALAR DE ROLANTE 22S7564 ‘0,415,26
£31640 96SART.O DO S.Á. j HOS’CAL AUXILIADORA 2243239 155.681,60
£31670 SAtTA 2ÁRBAR~ DO SUL HOS’rAL SANTA BARBARA BENEPICEMTE 2263893 80.570,12

‘31616 SANTA ‘i~IA HOS’rAL UNIVERSITÁRIO 224’305 146.235,40
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IBSE MUNICÍPIC Mo~’rAL CNES RECIf~
431690 SANTA MARIA HOSPITAL CASA DE SAIC€ 5922216 9E ic-~.s;
431690 SANTA MARIA HOSP~AL REGIONAL DE SANTA MARIA 9575236 1St 45t2C
431750 SANTO Âr~ELC HOSPITAL REGIONAL DAS MISSÕES 2259907 32 902.22
431760 SANTO ANTÕNIO DA PATRULHA HOSP~AL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 6389104 4S7.~.IC

431790 SANTO C~5TQ HOSPrAL DE CARIDADE DE SANTO CRI~D 22S~29 16.752.5’
431810 sÃo PRANCIS~ DE ASSIS HOSPITAL SANTO ANTONIO 2244230 16492.26
431820 sÃo FRANCISCO DE PAULA HO5PrAL SAD FRANCISTO DE PAULA 2227770 32 1S.’.86

431830 sÃo GABRIEL SA’ÇTA CASA DE SÃO GA~R1EL 2248204 37 367•:!
431840 sÃo JERÔNIMO HOSPrAL DE CARIDADE 540 JERONINO 6424236 29
431890 sÃo LUIZ GONZAGA HOSP~AL SAD LUIZ GONZAGA 225*93
431960 sÃo SEPÉ HOSPrAL SANTO ANTONIO 2244322
432010 SA~NDI HOSPrAL COfrUNITARIO SRRAND: 2236404 53.827.05
432020 ~8ERI HOSPrAL PIO XII SEBERI 222~10 239t.5
432140 TENENTE PORTELA HOSPrAL SANTO ANTONIO TENEI’TE POrELA 5384117
432150 TORRES HNSN :BSAUDE 2J07950 35 3~LOC
432170 TRÉS DE MAIO H0SPrAL SAO VICE~TE DE PAULO 2250637 2O3.?C2.~C
432195 TRINDADE DO SUL SOCIEDADE CULTURAL E BENEFICENTE SANTA ROSA DE 2MA 2235365 145’2,&’

432200 TRIUNFO HOSPITAL DE CARIDADE SANTA RITA 2227673 0.521.56
432300 VIANÂO INSITI1JTO DE CARDIOLOGIA HOSPITAL VIAI~C 5223962 164.235.01

TOTAL 1O.Ofl.046,’.4


